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CARTA COMPROMISSO DO CANDIDATO (A) A PREFEITO DE CURITIBA COM 

OS SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL 

 

Prezado(a) Candidato(a) a Prefeito(a) de Curitiba, 

 

 

A Guarda Municipal de Curitiba desempenha um papel essencial na segurança pública da nossa 

cidade, instituição de caráter civil, uniformizada e armada conforme previsto em lei1, 

incumbindo-lhe entre outras, a função de proteção municipal preventiva, zelando pela 

manutenção dos serviços públicos, pela proteção sistêmica da população e pelo patrimônio 

público, integrante operacional do Sistema Único de Segurança Pública2.  

Para garantir que a Guarda Municipal possa continuar a desempenhar suas funções com 

excelência, solicitamos que os candidato ao cargo de Prefeito (a) assuma publicamente os 

compromissos a seguir, visando à valorização e ao fortalecimento desta importante instituição: 

 

 

A) Polícia Municipal:   

Reconhecendo a evolução e a complexidade das funções desempenhadas pela Guarda 

Municipal, se faz necessário a atualização da legislação vigente para transformar a Guarda 

Municipal em Polícia Municipal, dotando-a de maiores competências e ferramentas legais para 

atuar de forma ainda mais efetiva na segurança pública de Curitiba. 

 

B) Valorização da Carreira:   

Readequação do Plano de Carreira da Guarda Municipal de Curitiba, garantindo que todos os 

seus integrantes tenham acesso igualitário às oportunidades de crescimento e desenvolvimento  

 
1 Lei Federal 13.022/2014 - Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais. 
2 Lei Federal 13.675/2018 - Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); altera a Lei Complementar nº 79, 
de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; 
e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012. 
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na carreira. Esse processo inclui a aplicação dos avanços e benefícios acessíveis aos membros 

da corporação, assegurando a universalidade de vagas e anualidade das progressões, programa 

de condicionamento físico e saúde mental, conforme dispõe o Sistema Integrado de Educação e 

Valorização Profissional da Segurança Pública, preconizado pelo SUSP, previsto na Lei 

Federal 13.675/2018. 

 

C) Condições de Trabalho:   

Proporcionar ambientes de trabalho adequados e seguros para os profissionais, readequando 

todos os postos de trabalho, garantindo manutenções e limpezas contínuas, adequação dos 

mobiliários e integração com sistemas informatizados, de modo a garantir condições de 

trabalho dignas e eficientes para todos. 

 

D) Remuneração:   

A valorização salarial é fundamental para manter a motivação e o compromisso dos guardas 

municipais. Readequar o piso da tabela de vencimentos em simetria as demais carreiras da 

segurança pública e a gratificação de segurança assegurando uma remuneração justa e 

compatível com as responsabilidades e riscos da profissão. 

 

E) Assistência Jurídica:   

O trabalho na segurança pública pode expor os guardas a situações de risco e, por isso, se faz 

necessário garantir assistência jurídica especializada para todos os profissionais em situações 

de ocorrências ou decorrentes destas. Essa assistência será fundamental para a defesa dos 

direitos e garantias dos guardas municipais. 

 

F) Aumento do Efetivo e Frota:   

Aumentar o efetivo e a frota da Guarda Municipal para atender de forma eficaz as demandas da 

população de Curitiba. Por isso, é fundamental a contratação de novos profissionais, e 

ampliação do número de viaturas (carros, módulos, motocicletas, bicicletas entre outros 

veículos) visando o fortalecimento da presença dos profissionais nas ruas, melhorando a  
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segurança em todas as regiões da cidade, inclusive, no transporte coletivo. Garantindo também, 

a devida manutenção (preventiva e corretiva) desta frota. 

 

G) Elevação da Escolaridade:   

A qualificação e o preparo dos profissionais da segurança pública precisam ser reconhecidos. 

Por isso, exigir curso superior completo como requisito para a admissão de novos integrantes 

na Guarda Municipal, busca que os novos profissionais tenham uma formação sólida e 

adequada às necessidades da população, em simetria, ao que já ocorre com as demais carreiras 

da segurança pública. 

 

H) Fortalecer o IPMC e ICS  

 

IPMC: Garantindo os apostes necessários para manutenção dos compromissos previdenciários, 

respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, promovendo uma gestão técnica 

paritária, democrática, e naquilo que for de competência do Município, regra previdenciária 

compatível como carreira da segurança pública. Revisão da cobrança dos 14% sobre os 

proventos dos aposentados(as).  

ICS: Manutenção e Fortalecimento do Instituto Curitiba de Saúde, com revisão e ajuste do atual 

plano odontológico. 

 

H) Comando Civil:  

 

Por fim, tendo em vista que a Guarda Municipal (Polícia Municipal) é uma instituição civil, 

queremos o compromisso do candidato(a) que a Secretaria Municipal de Defesa Social e 

Trânsito, ou outro nome que a Secretaria a qual a Guarda Municipal/Polícia Municipal esteja 

vinculada, seja comandada por servidor civil da Segurança Pública.  

 

Ao firmar esta carta compromisso, assumo a responsabilidade de trabalhar incansavelmente, 

em parceria com os guardas municipais, para fortalecer a segurança pública em Curitiba,  
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garantindo a valorização e o respeito merecidos a esses profissionais essenciais para a nossa 

sociedade. 

 

*Assinatura do(a) Candidato(a):*   

 

 

Nome: ____________   

Partido: ____________   

Data: ____________   

 

Esta carta compromisso será divulgada entre os integrantes da Guarda Municipal e a população 

de Curitiba, para que todos tenham ciência do compromisso assumido em prol de uma 

segurança pública municipal mais forte e eficiente. 

  


